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ESTÀDO DÀ PARÀÍBÀ
PREF'EITLiRÁ MLI§IICIPÂL DE CAII{PINÂ GRÀI.IDE

GABINETE DO PRETEITO

Ss *1 tle julh* de t§S6

DtRtÍo( §AZ,DENOMrNÀÇÃO DE RUÁ. E
uÁ ournas PRoYIDÊ,FICIÂ§.

O PRETEITO MI.TiilCIPAt DE CÀMPINA GRÂ]\[DE,
faço saber cpe a Câmara dos Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte,

LEI

á,RT. l" - Fica denominado de JOAQUIM PEREIRÂ DE
Â§§I§, uma das novas ruas desta cidade.

ART. 2o - Este Lei entrara em vigor a partir de sua publicação.
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